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No próximo dia 15 de abril, 
será realizado o seminá-
rio municipal em come-

moração ao Dia Nacional da Con-
servação de Solo. O evento, que 
acontece na cidade, promete ser 
um espaço de debate e aprendi-
zado sobre práticas sustentáveis 
e preservação ambiental.

A iniciativa visa promover 

a troca de experiências e co-
nhecimentos, destacando a 
importância da conservação 
do solo para a manutenção da 
biodiversidade e a qualidade de 
vida das comunidades. Anote 
na agenda e não perca essa 
oportunidade de se envolver 
em um diálogo sobre o futuro 
sustentável da nossa região.

Comitiva de prefeitos de Minas Gerais visita Maringá 
para troca de experiências e fortalecimento da governança

Na manhã desta sexta-fei-
ra, 28, Maringá recebeu 
uma comitiva composta 

por 17 prefeitos de municípios 
de Minas Gerais. Os gestores vie-
ram à cidade por meio da Missão 
de Prefeitos, um projeto do Ser-
viço Brasileiro de Apoio às Micro 
e Pequenas Empresas (Sebrae). 
O encontro, realizado no Parque 
do Japão, teve como objetivo pro-
mover a troca de experiências, 
fortalecer conexões entre gesto-
res públicos e compartilhar boas 
práticas e ideias inovadoras para 
impulsionar o desenvolvimento 
dos municípios.

Durante o evento, o prefeito 
Sílvio Barros enfatizou a impor-
tância do planejamento estra-
tégico e da defi nição clara de 
metas para a gestão municipal. 
“Somos eleitos para fazer a dife-
rença. É essencial que prefeitos 
e gestores públicos participem 

de iniciativas como essa do 
Sebrae, conhecendo tendências 
e boas práticas para o futuro. A 
gestão municipal deve ter um 
propósito claro, pois quem não 
sabe para onde vai, não chega 
no lugar. O desafi o é planejar 
desde o início como queremos 
deixar a cidade ao fi nal do man-
dato”, afi rmou o prefeito.

Para a secretária de Ace-
leração Econômica e Turismo, 
Isolene Niedermeyer, “a troca 
de experiências com os pre-
feitos de diversas regiões de 
Minas Gerais foi fantástica e 
enriquecedora. Fica o convite 
para que outros estados e mu-
nicípios também venham nos 
visitar”, destacou.

A prefeita de Nova Porteiri-
nha, Elbe Brandão, ressaltou 
a importância da inovação na 
gestão pública e expressou 
admiração por Maringá: “Estou 

emocionada com tudo que Ma-
ringá conseguiu construir com 
uma governança colaborativa 
e uma maturidade social rara 
de se ver no Brasil”, destacou.

O prefeito de Arinos, Mar-

cílio Almeida. destacou que 
Maringá foi escolhida para a 
Missão pelas iniciativas que 
desenvolve em diversas áreas, 
que impulsionam a economia 
local e a colocam como uma 

das melhores cidades para se 
viver no País. “O projeto ‘Missão 
de Prefeitos’ reúne gestores do 
Noroeste e do Alto Paranaíba 
de Minas Gerais. Pelo segundo 
ano consecutivo, participamos 

da Smart City por meio do 
Sebrae e, além disso, viemos 
visitar Maringá para conhecer 
os projetos bem-sucedidos do 
município e trocar experiên-
cias. Nosso principal foco é o 
desenvolvimento econômico, 
o agronegócio, a saúde e as 
cidades inteligentes. A ideia é 
entender o que tem dado certo 
em Maringá e adaptar à realida-
de dos nossos municípios em 
Minas Gerais”, afi rmou.

O gerente regional do Se-
brae Paraná, Wendel Bussone, 
destacou a importância da 
troca de experiências para 
fortalecer a gestão pública e 
fomentar o desenvolvimento 
local. Em seguida, Marcos Al-
ves da Silva, do Sebrae Minas 
Gerais, ressaltou a relevância 
da missão técnica e agradeceu 
a hospitalidade maringaense. 
Fonte: Ricardo Lopes PMM

Estado apresenta a municípios
e empresários programas

de fomento ao turismo

Aproximadamente 500 
gestores municipais e 
profissionais do turismo 

conheceram mais de perto os 
programas e ações do Estado 
voltados à promoção do setor. Os 
encontros aconteceram durante 
os dois dias da ExpoTurismo Pa-
raná, nesta quinta e sexta-feira 
(27 e 28), no Viasoft Experience, 
em Curitiba.

O objetivo é manter a apro-
ximação com o trade, a fi m de 
apresentar como os gestores e 
empreendedores podem traba-
lhar à promoção do turismo de 
forma regional. O Viaje Paraná, 
órgão de promoção do setor, 
apresentou os principais atra-
tivos do Estado e qual a sua 
atuação para a promoção dos 
destinos de forma efi caz.

A Secretaria estadual do Tu-
rismo demonstrou quais são os 
passos para acessar programas 
de fomento ligados ao setor, 
entre eles o Paraná + Viagens, 
o Paraná + Infraestrutura e o 
Paraná + Eventos.

“O turismo está tomando 
essa dimensão porque agora 
existe uma política de governo e 
uma decisão acertada de investir 
na área, promovendo a atuação 
em conjunto entre o Poder Pú-

blico e a iniciativa privada”, des-
tacou o secretário do Turismo, 
Leonaldo Paranhos.

As três leis integram o Progra-
ma Paraná Mais Cidades. O pri-
meiro programa prevê o repasse 
de recursos para os municípios 
para realizarem viagens dentro 
do Estado, visando incentivar 
o desenvolvimento do turismo 
interno, fortalecer a estruturação 
de destinos e fomentar a quali-
fi cação dos produtos turísticos 
paranaenses.

O + Infraestrutura tem o obje-
tivo de qualifi car a infraestrutura 
turística, melhorar a qualidade 
dos produtos turísticos e contri-
buir para a expansão do setor 
no Paraná. O programa abrange 
obras de construção, reforma e 
revitalização, aquisição de equi-
pamentos e sinalização turística.

Já o Paraná + Eventos visa fo-
mentar a viabilização de eventos 
regionais e geradores de fl uxo tu-
rístico no Estado, com o objetivo 
de ampliar o fl uxo turístico inter-
no e propiciar o desenvolvimento 
local nos diversos setores da 
economia. “É inteligente forta-
lecer os municípios e termos ar-
ranjos produtivos de turismo de 
diversos segmentos”, completou 
o secretário. Fonte: AEN

Equipe da Unioeste disputará 
Shell Eco-Marathon Americas 2025

O Grupo Cataratas de 
Eficiência Energética 
(GCEE), projeto de exten-

são do Centro de Engenharias e 
Ciências Exatas (CECE) da Uni-
versidade Estadual do Oeste do 
Paraná (Unioeste), campus Foz 
do Iguaçu, está prestes a em-
barcar para um novo desafi o. 
Após obter resultados notáveis 
na etapa nacional da Shell Eco-
-Marathon, realizada em agosto 
do ano passado no Pier Mauá 
(RJ), a equipe prepara os últi-
mos detalhes para participar da 
Shell Eco-Marathon Americas 
2025, na categoria Urban Con-
cept, em Indianápolis, Estados 
Unidos, com o carro movido a 
hidrogênio verde produzido no 
Itaipu Parquetec.

Partem rumo à competição 
no próximo dia 31 de março 
um total de 12 alunos acom-
panhados pelo professor da 
Unioeste e coordenador do 

HIDROGÊNIO VERDE
A construção do protótipo do veículo ocorreu nos laboratórios do Itaipu Parquetec utilizando como fonte do combustível o hidrogênio verde 

produzido na Planta Experimental do Parque Tecnológico, implementada em 2011 para o desenvolvimento de tecnologias aplicadas à pro-
dução, armazenamento e conversão do hidrogênio.De acordo com o diretor de tecnologias do Itaipu Parquetec, Alexandre Leite, o Centro de 
Tecnologias de Hidrogênio apoia o GCEE na aplicação da tecnologia de célula a combustível de hidrogênio em veículos para competição de 
efi ciência energética. “Além de produzir o hidrogênio utilizado para os testes, auxiliamos os alunos em como montar e operar os equipamentos 
de forma segura, contribuindo também com o conhecimento para operação de forma efi ciente do equipamento no veículo”, destacou. Ale-
xandre também destacou a importância do projeto para a transição energética e a formação de capital intelectual. “A aplicação e validação 
de tecnologias em ambiente de competição internacional traz ganhos de conhecimento e fortalecimento do ecossistema, tanto da Universi-
dade Estadual do Oeste do Paraná quanto do Itaipu Parquetec, quando o assunto é transição energética”, afi rmou o diretor de tecnologias.

projeto, Fernando José Gaiotto e 
pelo professor e subcoordenador, 
Antonio Marcos Massao Hachisuca 
(Shiro). O grupo alcançou em 2024 
o feito histórico de se tornar a pri-
meira equipe da América Latina a 
ser aprovada nas inspeções técni-
cas e a colocar um veículo conceito 
urbano movido a hidrogênio na 
pista para rodar. O desempenho im-
pressionou engenheiros e técnicos 
da competição, levando ao convite 
para a etapa americana.

“A última vez que o GCEE com-
petiu nos Estados Unidos foi em 
2012. Agora em 2025 a equipe 
tem a possibilidade de repetir esse 
feito e com grandes chances de se 
tornar campeã. Temos um carro 
competitivo, robusto e com tecno-
logia embarcada que nos garante 
um certo conforto. O veículo vai 
contar com um sistema de teleme-
tria que informará os dados para 
o box enquanto o piloto dirige em 
tempo real com o veículo na pista”, 
contou o professor e coordenador 
da equipe Fernando Gaiotto.

Durante a competição, promo-
vida de 02 a 06 de abril, a equipe 
terá o desafi o de percorrer o trajeto 
de 16 km em 35 minutos no icô-
nico circuito da Indianapolis Motor 
Speedway. “Na etapa americana 
nós temos um trecho mais longo 

do que a etapa brasileira. São 
4 voltas de aproximadamente 4 
km de pista, com 2 paradas cada 
volta, dentro de um tempo total 
de 35 minutos, para completar a 
prova. Buscamos e treinamos para 
sermos efi cientes. Realmente para 
conquistar essa categoria. Nossa 
equipe está muito motivada para 
trazer esse título para o Brasil.

A capitã e acadêmica do curso 
de engenharia mecânica, Giulia De-
marchi, compartilha as expectativas 
da equipe para essa grande compe-
tição. “Estamos muito orgulhosos 
por representar o Brasil, o Estado 
do Paraná e a Unioeste. Nossas 
expectativas estão muito altas, e 

temos nos dedicado intensamente 
na preparação. O ritmo está acelera-
do, e cada membro da equipe está 
dando o seu melhor para garantir 
um ótimo resultado. Melhoramos 
nosso projeto em relação ao que 
apresentamos no Rio de Janeiro no 
ano passado, e isso nos deixa ainda 
mais confi antes na expectativa de 
conquistar um prêmio para a nossa 
universidade e para o país”, contou.

O GCEE foi iniciado há mais de 
15 anos por alunos dos cursos de 
engenharia elétrica e engenharia 
mecânica e posteriormente teve 
a integração de estudantes de 
ciências da computação. 

Fonte: Itaipu Parquetec

A Prefeitura Municipal de 
Inajá, sob a gestão de 
Dédo e Ratinho, em par-

ceria com a Secretaria Munici-
pal de Saúde, liderada por Mau-
ro H. Hashimoto, deu um passo 
importante no enfrentamento 
das arboviroses que afetam a 
região. Nos dias 24 e 25 de 
março de 2025, ações estra-
tégicas foram tomadas para 
reforçar o combate a doenças 
como dengue, chikungunya, 
zika, febre amarela, Mayaro e 

Inajá Intensifi ca Combate à Arbovirose com Criação
de Comitê e Capacitação de Profi ssionais de Saúde

Oropouche, com foco na me-
lhoria do fl uxo de atendimento 
aos pacientes e na criação de 
um comitê especializado.

No dia 24 de março, profi s-
sionais da saúde participaram 
de uma capacitação promovida 
pela 14ª Regional de Saúde. O 
treinamento abordou temas 
cruciais, como a importância 
da notificação das arboviro-
ses, o manejo adequado dos 
casos e a necessidade de um 
acompanhamento rigoroso dos 

pacientes. Este esforço busca 
garantir que todos os casos 
sejam tratados de maneira 
efi ciente, evitando a dissemi-
nação dessas doenças.

No dia seguinte, 25 de 
março, foi ofi cialmente criado 
o Comitê de Arbovirose, com o 
objetivo de fortalecer as ações 
de prevenção e controle das 
doenças. O comitê promoverá 
a integração entre os diferentes 
setores envolvidos, adotando 
medidas estratégicas para 

proteger a população e reduzir 
o impacto das arboviroses na 
cidade.

A gestão municipal destaca 
que o combate a essas doen-
ças é uma responsabilidade 
compartilhada, e o apoio da 
população é essencial. A pre-
feitura reforça o compromisso 
de manter Inajá mais segura e 
saudável, por meio de ações 
coordenadas e constantes de 
vigilância e prevenção. 

Fonte: Prefeitura Municipal
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Panifi cadora Doce dos Anjos

Distribuição Avulsa
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Paguipoko Supermercado
Mandaguaçu

Distribuição Avulsa 
Shopping KILEGAL

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Panifi cadora A Predileta
Nova Líder Pastelaria

Panifi cadora A Preferida
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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EDITAL N° 01/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

O Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e com 
fundamento no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal de 1988, e na Lei Municipal nº 
416/2017, que dispõe sobre as contratações temporária de excepcional interesse público, resolve: 

TORNA PÚBLICO a abertura do Processo Seletivo Simplificado para a contratação de Professor 
40h, Professor 20h e Profissional de Educação Física 20h, por tempo determinado, nos seguintes 
termos: 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado será organizado e conduzido pela Comissão 
Organizadora/Julgadora.  

1.2 O Processo Seletivo Simplificado destina-se à contratação temporária para o provimento de 
vagas conforme a necessidade apresentada pela Secretaria Municipal de Educação.  

1.3 Este Processo Seletivo Simplificado consistirá em prova de títulos referentes à 
escolaridade/qualificação e tempo de serviço, conforme pontuação prevista no Item 7 deste edital.  

1.4 Antes de inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deve observar as 
prescrições deste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a 
contratação.  

1.5 A participação dos candidatos no Processo Seletivo Público Simplificado não implica na 
obrigatoriedade de sua contratação, ocorrendo apenas a expectativa de convocação, ficando 
reservado ao Município de Santa Inês o direito de proceder às contratações em número que atenda 
ao interesse e às necessidades do serviço público, obedecendo rigorosamente à ordem de 
Classificação Final, dentro do prazo de validade deste Edital.1  

1.6 No caso de extinção dos contratos de algum dos profissionais selecionados, esta vaga será 
ocupada pelo profissional seguinte, seguindo a ordem de classificação.  

2. DO OBJETO 

2.1 O Processo Seletivo Simplificado é destinado a selecionar profissionais para atuar na 
Secretaria Municipal de Educação, exclusivamente para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, conforme quadro de cargos, vagas, requisitos, carga horária e 
vencimentos relacionados a seguir:  

CARGO JORNADA N° DE 
VAGAS REMUNERAÇÃO 

Professor 20 horas 04 + CR R$ 2.433,88 

Profissional de Educação Física 20 horas 01 + CR R$ 2.433,88 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 
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Professor 40 horas 06 + CR R$ 4.867,77 

CR = cadastro de reserva - poderão ser convocados candidatos além do número de vagas previstas  

2.2 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever no processo seletivo 
simplificado desde que as atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, 
sendo-lhes reservadas no mínimo 10% (dez por cento) das vagas.  

2.3 As contratações serão realizadas pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho, por 
tempo determinado, dependendo da necessidade da Secretaria Municipal de Educação, devendo 
ser estritamente necessário estar ciente das consecuções das tarefas e atribuições constantes neste 
Edital.  

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

3.1 São requisitos para o candidato participar do Processo Seletivo Simplificado e/ou firmar 
contrato temporário com a Administração Pública Municipal:  

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição Federal; b) Ter no 
mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 75 (setenta e cinco) anos incompletos no 
momento da convocação para a comprovação de títulos; c) Quitação com as obrigações militares 
e eleitorais; d) Aptidão física e mental; e) Nível de escolaridade exigido para o exercício do 
cargo/função pública, conforme previsto na tabela do item 2.1; f) Estar em pleno gozo de seus 
direitos civis e políticos; g) Não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, 
estadual ou municipal) em consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do 
serviço público); h) Não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis previstos 
no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal; i) Não registrar antecedentes criminais, que 
impliquem perda ou óbice para assumir função ou emprego público, oriundos de sentença 
transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento integral das penas que tenham sido 
cominadas; j) Cumprir as determinações deste Edital.  

3.2 É vedada a celebração de contrato com a administração pública sem o preenchimento dos 
requisitos do item 3.1, observando, ainda, a vedação de acumulação de cargos públicos e2 a 
inexistência de aplicação de penalidade de demissão ou perda de cargo público.  

4. PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO 

4.1 Os candidatos interessados em participar do presente Processo Seletivo deverão realizar sua 
inscrição no período de 07 de abril de 2025 a 11 de abril de 2025, devendo observar o subitem 
5.1.  

4.2 A inscrição implicará no conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital pelo candidato, em relação às quais não poderão alegar qualquer desconhecimento.  

4.3 Não será cobrada taxa de inscrição.  

4.4 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição ou nomeação do candidato, desde que 
verificada falsidade de declarações de documentos contidos no envio da inscrição.  

4.5 Ao candidato fica atribuída total responsabilidade pelas informações fornecidas no 
preenchimento da ficha de inscrição.  
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4.6 O Município de Santa Inês não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, assim como outros fatores 
que impossibilitem o recebimento da inscrição.  

4.7 Será eliminado do PSS o candidato que fraudar ou agir com má-fé para a obtenção de 
vantagem de que trata este Edital.  

5. DAS INSCRIÇÕES E SUAS HOMOLOGAÇÕES 

5.1 As inscrições serão realizadas, na Secretaria de Municipal de Educação, na Rua General 
Osorio, nº 115, no período das 08h00min do dia 07 de abril de 2025 às 17h00min do dia 11 de 
abril de 2025.  

5.2 A inscrição no PSS implicará na aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e em 
outros que forem publicados durante a realização do processo, bem como na legislação municipal 
pertinente, cujas regras, normas e critérios obrigam-se os candidatos a cumprir, bem como de que 
têm ciência e aceitem que deverão, caso convocados, entregar os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o cargo durante o processo admissional, prévio à assinatura do contrato 
de trabalho.  

5.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este processo por meio do site oficial do Município: www.santaines.pr.gov.br, além 
de manter atualizado o endereço e telefones de contato informados no ato de inscrição para fins 
de contato com o candidato, caso a Comissão do PSS julgue necessário.  

5.4 Aqueles que se declararem como Pessoa com Deficiência devem apresentar, junto com os 
outros documentos no ato da inscrição, por meio de imagem legível, laudo médico atestando a 
sua deficiência.  

5.5 Será considerado o laudo expedido até nos últimos 6 (seis) meses, contendo o CID, assinatura 
e carimbo do médico que o expediu.  

5.6 Não será admitida qualquer inscrição após o término do prazo estabelecido por este edital.  

5.7 Também não será admitida outro meio de inscrição senão o previsto neste edital.  

5.8 Os títulos enviados deverão seguir o item 7 deste edital, comprovados mediante certificado 
ou diploma de conclusão de curso, expedido por instituição oficial e reconhecido pelo MEC, 
Conselho Nacional de Educação CNE ou Secretarias ou Conselhos Estaduais de Educação ou 
Conselho de Classe Profissional, devendo estar devidamente concluídos nos termos da legislação 
brasileira vigente no período de realização do curso. Acadêmicos deverão apresentar declaração 
e histórico do curso de Pedagogia, para professor 20h e 40h ou Educação Física para professor de 
educação física 20h.  

5.9 O candidato deverá apresentar os documentos no ato da inscrição.  

5.10 O documento deverá estar nítido, possibilitando a leitura de todo o conteúdo, sob pena de 
nulidade da respectiva pontuação.  

5.11 A homologação das inscrições será publicada no dia 14 de abril de 2025 no site oficial da 
Prefeitura Municipal de Santa Inês - www.santaines.pr.gov.br.  
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5.12 Os candidatos que tiverem suas inscrições não homologadas, terão 01 (um) dia útil a partir 
da data da respectiva publicação para a interposição de recurso, devendo ser entregue no local de 
inscrição.  

5.13 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito. 

5.14 O candidato poderá realizar sua inscrição para até 02 (dois) cargos previstos neste processo 
seletivo, não podendo assumir os dois cargos quando houver incompatibilidade de horários ou 
vedação legal nos termos do artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal. 

5.15 A inscrição não estabelece qualquer obrigação do órgão ou entidade contratante em efetivar 
a contratação do serviço.   

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

6.1 – Os interessados deverão comparecer pessoalmente perante a Secretaria Municipal de 
Educação, em posse dos documentos indicados no item 7.1, nos horários e local citados nos itens 
5.1.  

7. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

7.1 - Os candidatos deverão apresentar no local, data e hora indicados os seguintes documentos:  

a) Ficha de Inscrição preenchida e assinada (Anexo III ou Anexo IV);  

b) Documento de identificação pessoal (com foto), original e fotocopiado (xérox);  

c) CPF, original e fotocopiado (xérox);  

d) Documentos de Titulação (diplomas, etc.) originais e fotocopiados (xérox);  

e) ACADÊMICOS: Declaração ou Atestado de Matrícula e Frequência em Curso de 
Licenciatura, obrigatoriamente acompanhado de Histórico Escolar; f-1) A Declaração ou 
Atestado de Matrícula e Frequência em Curso de Graduação, deverá, obrigatoriamente estar 
acompanhada de Histórico Escolar, expedida no semestre de inscrição, constando a carga horária 
total do curso e carga horária cursada de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento);  

7.2 - Qualquer documento apresentado em desacordo com o solicitado será rejeitado, com a 
consequente anulação da referida pontuação. No caso dos documentos pessoais, será rejeitada a 
inscrição do candidato. 

8. AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

8.1 - Tempo de Serviço;  

8.1.1 - É pontuado somente o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, considerando o 
período a partir do dia 01/01/2015 até a presente data, para todos os cargos, considerados 12 
meses completos para cada ano de trabalho.  

8.1.2 Os Tempos de Serviço em Municípios, Estados, União e Iniciativa Privada devem ser 
comprovados conforme Tabela de Avaliação de Títulos da vaga escolhida.  

8.1.3 O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, é considerado tempo 
paralelo e não deverá ser computado em duplicidade, contabilizando apenas um contrato.  
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8.1.4 Quando utilizada a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS deve ser 
acompanhada de fotocópia das páginas de identificação do trabalhador e das páginas do Contrato 
de Trabalho.  

8.1.5 Tempo de Serviço em Estágios de Aprendizagem, não será aceito e não poderá ser 
informado.  

8.1.6 Aperfeiçoamento Profissional. A pontuação atribuída ao Aperfeiçoamento Profissional 
consta na Tabela de Avaliação de Títulos deste Edital.  

8.1.7 As Habilitações originárias do mesmo Curso Superior utilizado na escolaridade do cargo 
não são consideradas como outro Curso Superior (Graduação) e não podem ser utilizadas para 
pontuação do Aperfeiçoamento Profissional.  

8.1.8 O Bacharelado com base na mesma graduação utilizada como escolaridade do cargo, não 
deve ser informado como outro curso superior. 

9. DA ELIMINAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

9.1. Terá sua inscrição anulada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado o candidato que:  

a) apresentar-se após o dia e horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância;  

b) não apresentar documento que legalmente o identifique;  

c) lançar mão de meios ilícitos para a inscrição no processo seletivo;  

d) não entregar integralmente a ficha de inscrição e documentação exigida;  

e) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou incorreta. 

10. DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

10.1 A seleção/apuração das pontuações de títulos será realizada em etapa única, denominada 
Prova de Títulos, de caráter classificatório, a partir da análise curricular do candidato pela 
Comissão Organizadora/Julgadora e o critério de pontuação previsto na tabela do item 7 deste 
edital, não sendo obrigatória a presença do candidato.  

10.2 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de pontuação, referente à 
escolaridade/qualificação profissional e tempo de serviço, de acordo com o que consta na tabela 
do item 7 deste edital.  

11. CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

PROFESSOR 20H 
ATIVIDADES PONTOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

ESCOLARIDADE E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
Licenciatura em Pedagogia 01 02 
Acadêmicos em Cursos de 
Licenciatura em Pedagogia 

01 01 

Pós Graduação Latu Sensu 
(Especialização) na 
respectiva área de formação, 
com carga horária mínima de 

02 02 
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360 horas, concluídas até a 
data de apresentação dos 
títulos  

TEMPO DE SERVIÇO 
Tempo de serviço - 
Experiência profissional no 
cargo de Professor no 
município de Santa Inês - PR. 
(01 Ponto para cada 1 (um) 
ano trabalhado, não será 
computado tempo inferior a 
12 meses) 

01 03 

Tempo de serviço - 
Experiência profissional no 
cargo. (01 Ponto para cada 1 
(um) ano trabalhado, não será 
computado tempo inferior a 
12 meses) 

01 02 

TOTAL 10 
 

EDUCADOR FÍSICO 20H 
ATIVIDADES PONTOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

ESCOLARIDADE E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
Licenciatura em Educação 
Física ou Bacharelado em 
Educação Física 

01 02 

Acadêmicos em Cursos de 
Educação Física 

01 01 

Pós Graduação Latu Sensu 
(Especialização) na 
respectiva área de formação, 
com carga horária mínima de 
360 horas, concluídas até a 
data de apresentação dos 
títulos 

01 02 

TEMPO DE SERVIÇO 
Tempo de serviço - 
Experiência profissional no 
cargo de Professor no 
município de Santa Inês - PR. 
(01 Ponto para cada 1 (um) 
ano trabalhado, não será 
computado tempo inferior a 
12 meses) 

01 03 

Tempo de serviço - 
Experiência profissional no 
cargo. (01 Ponto para cada 1 
(um) ano trabalhado, não será 
computado tempo inferior a 
12 meses) 

01 02 
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TOTAL 10 
 

PROFESSOR 40H 
ATIVIDADES PONTOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

ESCOLARIDADE E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
Licenciatura em Pedagogia 01 02 
Acadêmicos em Cursos de 
Licenciatura em Pedagogia 

01 01 

Pós Graduação Latu Sensu 
(Especialização) na 
respectiva área de formação, 
com carga horária mínima de 
360 horas, concluídas até a 
data de apresentação dos 
títulos  

02 02 

TEMPO DE SERVIÇO 
Tempo de serviço - 
Experiência profissional no 
cargo de Professor no 
município de Santa Inês - PR. 
(01 Ponto para cada 1 (um) 
ano trabalhado, não será 
computado tempo inferior a 
12 meses) 

01 03 

Tempo de serviço - 
Experiência profissional no 
cargo. (01 Ponto para cada 1 
(um) ano trabalhado, não será 
computado tempo inferior a 
12 meses) 

01 02 

TOTAL 10 
 

12. DA CLASSIFICAÇÃO 

12.1 Os candidatos serão classificados de acordo com sua titulação.  

12.2 Em caso de empate entre candidatos, o critério de desempate adotado será o seguinte:  

a) maior idade, em favor do candidato de mais idade, conforme Lei nº 10.741/2003; b) 
permanecendo o empate, será adotado o critério do maior tempo de serviço, devidamente 
comprovado; c) número de filhos.  

 

 

13. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

13.1 A publicação do resultado Final com as notas finais e respectivas classificações será 
publicada no dia 22 de abril de 2025 no site oficial da Prefeitura Municipal de Santa Inês - 
www.santaines.pr.gov.br.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

13.2 O prazo para interpor recursos sobre o resultado e classificação final será de 02 (dois) dias 
úteis a partir da data da sua respectiva publicação, devendo ser entregue na sede da Prefeitura 
Municipal de Santa Inês.  

13.3 Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação.  

13.4 Somente será apreciado o recurso interposto no prazo previsto com a indicação do nome do 
processo seletivo, nome do candidato, cargo concorrendo e fundamentação devidamente assinada.  

13.5 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito.  

 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1 - As vagas do Processo Seletivo Simplificado – PSS, deverão ser preenchidas pelos 
critérios de conveniência e necessidade da Secretaria Municipal de Educação, respeitada a ordem 
de classificação constante da homologação do resultado final da seleção para cada cargo.  

14.2 - A presente seleção servirá para o preenchimento de vagas decorrente das necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação.  

14.3 - Após a Classificação Final será realizada a contratação que poderá ocorrer em datas 
diferentes  para  cada  cargo,  previamente  publicadas  no  endereço 
eletrônico www.santaines.pr.gov.br/, de acordo com a premência de suprimento de pessoal;  

14.4 - Casos o candidato classificado e convocado não tiver interesse na vaga ofertada, este 
será remetido para Final de Lista mediante preenchimento de formulário próprio.  

14.5 - O candidato será considerado desistente do Processo Seletivo Simplificado de que trata 
este Edital, se:  

a) não comparecer nas datas estabelecidas via Edital;  

b) não apresentar os documentos requisitos do cargo;  

c) não apresentar os documentos pessoais exigidos para Contratação, descritos no item  

7.1 deste Edital;  

d) não compareça às convocações realizadas;  

e) assinar Termo de Desistência.  

14.6 - O candidato em Final de Lista, se convocado novamente, não será contratado caso não 
comprove a Escolaridade mínima exigida ou a Titulação indicada.  

14.7 - São requisitos para contratação:  

a) ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado;  

b) apresentar a documentação requisito do cargo;  

c) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 7.1 e  

14.9 deste Edital;  
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d) gozar de boa saúde física e mental para o desempenho da função;  

14.8 - O candidato não será contratado nas seguintes situações:  

a) quando servidores da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas 
subsidiárias e controladas com acúmulo ilegal de cargo, emprego ou função pública, exceto os 
casos permitidos pela Constituição Federal;  

b) tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito judicial, com 
trânsito em julgado, nos últimos cinco anos;  

c) demitido ou exonerado do Serviço Público, após Processo Administrativo Disciplinar, 
nos últimos dois anos;  

d) demissão por justa causa, nos últimos dois anos;  

14.9 - Para a Contratação, o candidato deverá apresentar, às suas expensas, a seguinte 
documentação (original e cópia):  

a) Carteira de Identidade;  

b) Comprovante de abertura de conta bancária, junto ao Banco Bradesco, informando 
número da agência e conta bancária;  

c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

d) Comprovante de endereço atual;  

e) Cartão do PIS/PASEP ou CTPS contendo o número do PIS;  

f) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino;  

g) Certidão Negativa de Cadastro Civil e Antecedentes Criminais, emitida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Paraná, obtida conforme orientações no endereço eletrônico 
www.institutodeidentificacao.pr.gov.br, emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à 
contratação; 

h) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela Polícia Federal, obtida 
através do endereço eletrônico https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao, 
emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;  

i) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral, 
disponível no sítio do Tribunal Regional Eleitoral;  

j) Declaração de Não acumulo de cargos e vencimentos (Anexo VII).  

14.10 - Na ocorrência das hipóteses de Desistência ou Final de Fila a vaga aberta é destinada ao 
próximo candidato.  

14.11 - O candidato em Final de Lista, para ser convocado novamente, deverá aguardar a 
convocação de todos os classificados de sua listagem. Após convocação do último da lista, inicia 
se novamente a convocação na mesma sequência da Classificação Final.  

14.12 - A contratação ocorrerá em Regime Especial, com fundamento no art. 37, IX da 
Constituição Federal;  
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14.13 - O contratado terá os direitos arrolados no § 3º do art. 39 da CF/88;  

14.14 - O prazo de validade do contrato será de acordo com a necessidade da Secretaria de 
Educação, podendo ser prorrogado, enquanto houver a necessidade da vaga preenchida pelo 
profissional.  

14.15 - Não sendo satisfatório o trabalho prestado pelo profissional o mesmo será 
imediatamente substituído por outro, obedecendo sempre à ordem de classificação.  

14.16. Serão distribuídos os períodos de 20h (vinte horas). Após a distribuição, as horas 
remanescentes, serão novamente distribuídas conforme a classificação.   

14.17 - Para contratação a Secretaria Municipal de Educação seguirá a lista de classificação o 
qual o candidato deverá submeter-se à vaga disponível para o momento.  

14.18 - O candidato classificado e convocado pela Administração Municipal deverá apresentar 
ATESTADO DE SAÚDE, expedido por médico, registrado no CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA DO PARANÁ, considerando-o apto para o exercício da função, objeto da 
contratação. 

 

15. DA ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

15.1 Compete ao cargo de Professor 20 horas: 

• Contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos estabelecimentos de 
ensino em que atuar;  

• Elaborar plano de trabalho docente de acordo com o regimento do estabelecimento onde 
atua e trabalhar pelo seu cumprimento em consonância com a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino, com os princípios norteadores das políticas educacionais do 
município, da SEED e com a legislação vigente para a Educação Nacional;  

• Realizar a transposição didática dos conhecimentos selecionados, respeitando as 
especificidades dos alunos;  

• Conduzir sua ação escolar, contemplando as dimensões teóricas e práticas dos saberes e 
atividades escolares;  

• Realizar a avaliação da aprendizagem de modo a acompanhar o processo de apreensão 
do conhecimento dos alunos;  

• Intervir para que os alunos possam superar eventuais defasagens e/ou dificuldades;  

• Assumir compromisso com a formação continuada, participando dos programas de 
capacitação ofertados pela mantenedora e/ou por outras instituições, mantendo atitude 
permanente de estudo, pesquisa e produção;  

• Desenvolver procedimentos metodológicos variados que facilitem e qualifiquem o 
trabalho pedagógico;  

• Organizar a rotina de sala de aula, observando e registrando dados que possibilitem 
intervenções adequadas, sobretudo nos momentos de dificuldade no processo ensino-
aprendizagem e situações conflituosas;  
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• Preencher Livro de Registro de Classe de acordo com as orientações da mantenedora;  

• Utilizar o espaço e o tempo em sala de aula e demais ambientes escolares;  

• Procurar identificar e respeitar as diferenças entre os alunos;  

• Conhecer e utilizar técnicas e recursos tecnológicos como instrumentos de apoio 
pedagógico;  

• Exprimir-se com clareza na correção de atividades propostas aos alunos;  

• Conduzir os procedimentos em sala de aula de maneira emocionalmente equilibrada e ter 
capacidade para mediar situações de conflito;  

• Desenvolver aulas que proporcionem a interação aluno-professor e aluno-aluno, 
favorecendo a atitude dialógica;  

• Adotar uma postura reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos a formular e 
expressar juízos sobre temas, conceitos, posições e situações;  

• Expressar-se por meio de várias linguagens, visando o enriquecimento e a inteligibilidade 
de suas aulas, bem como dos materiais produzidos para apoio pedagógico;  

• Expressar-se verbalmente de maneira objetiva e compreensível, com dicção clara;  

• Desenvolver as aulas de forma dinâmica, versátil e coerente com a disciplina e 
especificidades do educando;  

• Obedecer aos preceitos vigentes na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, no Plano Municipal de Educação, na Legislação Municipal e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente, e demonstrar, em situações práticas, as atividades 
propostas aos educandos, utilizando-se como referência de estímulos visuais, auditivos e 
motores;  

• Trabalhar, demonstrativa e conceitualmente, com materiais específicos de sua disciplina;  

• Participar e/ou colaborar com atividades lúdicas, culturais e desportivas dinamizadas 
dentro do contexto escolar.  

15.2 Compete ao cargo de Profissional de Educação Física 20 horas: 

• Contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos estabelecimentos de 
ensino em que atuar;  

• Elaborar plano de trabalho docente de acordo com o regimento do estabelecimento onde 
atua e trabalhar pelo seu cumprimento em consonância com a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino, com os princípios norteadores das políticas educacionais do 
município, da SEED e com a legislação vigente para a Educação Nacional;  

• Realizar a transposição didática dos conhecimentos selecionados, respeitando as 
especificidades dos alunos;  

• Conduzir sua ação escolar, contemplando as dimensões teóricas e práticas dos saberes e 
atividades escolares;  
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• Realizar a avaliação da aprendizagem de modo a acompanhar o processo de apreensão 
do conhecimento dos alunos;  

• Intervir para que os alunos possam superar eventuais defasagens e/ou dificuldades;  

• Assumir compromisso com a formação continuada, participando dos programas de 
capacitação ofertados pela mantenedora e/ou por outras instituições, mantendo atitude 
permanente de estudo, pesquisa e produção;  

• Desenvolver procedimentos metodológicos variados que facilitem e qualifiquem o 
trabalho pedagógico;  

• Organizar a rotina de sala de aula, observando e registrando dados que possibilitem 
intervenções adequadas, sobretudo nos momentos de dificuldade no processo ensino-
aprendizagem e situações conflituosas;  

• Preencher Livro de Registro de Classe de acordo com as orientações da mantenedora;  

• Utilizar o espaço e o tempo em sala de aula e demais ambientes escolares;  

• Procurar identificar e respeitar as diferenças entre os alunos;  

• Conhecer e utilizar técnicas e recursos tecnológicos como instrumentos de apoio 
pedagógico;  

• Exprimir-se com clareza na correção de atividades propostas aos alunos;  

• Conduzir os procedimentos em sala de aula de maneira emocionalmente equilibrada e ter 
capacidade para mediar situações de conflito;  

• Desenvolver aulas que proporcionem a interação aluno-professor e aluno-aluno, 
favorecendo a atitude dialógica;  

• Adotar uma postura reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos a formular e 
expressar juízos sobre temas, conceitos, posições e situações;  

• Expressar-se por meio de várias linguagens, visando o enriquecimento e a inteligibilidade 
de suas aulas, bem como dos materiais produzidos para apoio pedagógico;  

• Expressar-se verbalmente de maneira objetiva e compreensível, com dicção clara;  

• Desenvolver as aulas de forma dinâmica, versátil e coerente com a disciplina e 
especificidades do educando;  

• Obedecer aos preceitos vigentes na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, no Plano Municipal de Educação, na Legislação Municipal e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente, e demonstrar, em situações práticas, as atividades 
propostas aos educandos, utilizando-se como referência de estímulos visuais, auditivos e 
motores;  

• Trabalhar, demonstrativa e conceitualmente, com materiais específicos de sua disciplina;  

• Participar e/ou colaborar com atividades lúdicas, culturais e desportivas dinamizadas 
dentro do contexto escolar.  

15.3 Compete ao cargo de Professor 40 horas: 
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• Contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos estabelecimentos de 
ensino em que atuar;  

• Elaborar plano de trabalho docente de acordo com o regimento do estabelecimento onde 
atua e trabalhar pelo seu cumprimento em consonância com a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino, com os princípios norteadores das políticas educacionais do 
município, da SEED e com a legislação vigente para a Educação Nacional;  

• Realizar a transposição didática dos conhecimentos selecionados, respeitando as 
especificidades dos alunos;  

• Conduzir sua ação escolar, contemplando as dimensões teóricas e práticas dos saberes e 
atividades escolares;  

• Realizar a avaliação da aprendizagem de modo a acompanhar o processo de apreensão 
do conhecimento dos alunos;  

• Intervir para que os alunos possam superar eventuais defasagens e/ou dificuldades;  

• Assumir compromisso com a formação continuada, participando dos programas de 
capacitação ofertados pela mantenedora e/ou por outras instituições, mantendo atitude 
permanente de estudo, pesquisa e produção;  

• Desenvolver procedimentos metodológicos variados que facilitem e qualifiquem o 
trabalho pedagógico;  

• Organizar a rotina de sala de aula, observando e registrando dados que possibilitem 
intervenções adequadas, sobretudo nos momentos de dificuldade no processo ensino-
aprendizagem e situações conflituosas;  

• Preencher Livro de Registro de Classe de acordo com as orientações da mantenedora;  

• Utilizar o espaço e o tempo em sala de aula e demais ambientes escolares;  

• Procurar identificar e respeitar as diferenças entre os alunos;  

• Conhecer e utilizar técnicas e recursos tecnológicos como instrumentos de apoio 
pedagógico;  

• Exprimir-se com clareza na correção de atividades propostas aos alunos;  

• Conduzir os procedimentos em sala de aula de maneira emocionalmente equilibrada e ter 
capacidade para mediar situações de conflito;  

• Desenvolver aulas que proporcionem a interação aluno-professor e aluno-aluno, 
favorecendo a atitude dialógica;  

• Adotar uma postura reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos a formular e 
expressar juízos sobre temas, conceitos, posições e situações;  

• Expressar-se por meio de várias linguagens, visando o enriquecimento e a inteligibilidade 
de suas aulas, bem como dos materiais produzidos para apoio pedagógico;  

• Expressar-se verbalmente de maneira objetiva e compreensível, com dicção clara;  
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• Desenvolver as aulas de forma dinâmica, versátil e coerente com a disciplina e 
especificidades do educando;  

• Obedecer aos preceitos vigentes na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, no Plano Municipal de Educação, na Legislação Municipal e no 
Estatuto da Criança e do Adolescente, e demonstrar, em situações práticas, as atividades 
propostas aos educandos, utilizando-se como referência de estímulos visuais, auditivos e 
motores;  

• Trabalhar, demonstrativa e conceitualmente, com materiais específicos de sua disciplina;  

Participar e/ou colaborar com atividades lúdicas, culturais e desportivas dinamizadas dentro do 
contexto escolar. 

16. DA DESISTÊNCIA 

16.1 Será considerado desistente deste processo seletivo o candidato que assinar o Termo de 
Desistência.  

16.2 Ao assinar o Termo de Desistência, o candidato renuncia a todo o Processo Seletivo e não 
poderá assumir vagas em outras convocações deste Edital.  

16.3 Para contratação dos candidatos em fim de lista, será utilizada a ordem de classificação final.  

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço e telefones junto ao Setor de 
Recursos Humanos durante o período de validade do Processo Seletivo.  

17.2 A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se os atos decorrentes da 
inscrição.  

17.3 A Prefeitura Municipal de Santa Inês é facultada a eliminação parcial ou total do Processo 
Seletivo, antes de sua homologação, se constatada irregularidade substancial insanável.  

17.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período.  

17.5 No ato da contratação, se as medidas de chamamento (via telefone, WhatsApp, e-mail) não 
forem atendidas, no prazo de 12 (doze) horas a partir do horário do primeiro contato, o candidato 
será submetido ao final da fila, após registro em ata da comissão julgadora.  

17.6 O prazo de impugnação deste Edital será de 24 (vinte e quatro) horas a partir da sua data de 
publicação, caso ele apresente itens com eventual ilegalidade, omissão, contradição ou 
obscuridade, o impugnante, necessariamente, deverá indicar o(s) subitem(ns) que será(ão) 
objeto(s) de sua impugnação.  

Santa Inês, 26 de março de 2025. 

 

Adenilson Pacheco 
Prefeito Municipal 

 

Assinado digitalmente por ADENILSON 
PACHECO:86547798968
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=
29196550000100, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em branco
), CN=ADENILSON PACHECO:86547798968
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:

ADENILSON
PACHECO:8654

7798968
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ANEXO I  
  

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 
EDITAL Nº 01/2025 
1. DADOS PESSOAIS 

• Nome Completo: 
• Data de Nascimento: 
• Nacionalidade: 
• Estado Civil: 
• RG: 
• CPF: 
• Endereço Completo: 
• Telefone(s) para Contato: 
• E-mail: 

2. CARGO PRETENDIDO  
• ( ) Professor 20h 
• ( ) Professor 40h 
• ( ) Profissional de Educação Física 20h 

3. ESCOLARIDADE 
• Nível de Escolaridade: 
• Curso: 
• Instituição de Ensino: 
• Ano de Conclusão: 

4. TITULAÇÃO (Apresentar Diplomas e Certificados) 
• Pós-Graduação (Especialização):  

o Curso: 
o Instituição: 
o Carga Horária: 

• Outros Cursos/Titulações: 
5. TEMPO DE SERVIÇO 

• Experiência profissional no cargo de Professor/Educador Físico no município de 
Santa Inês - PR:  

o Empresa/Instituição: 
o Período: 

• Experiência profissional no cargo (Outros):  
o Empresa/Instituição: 
o Período: 

6. PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
• ( ) Sim  

o Tipo de Deficiência: 
o CID: 
o Apresenta Laudo Médico? ( ) Sim ( ) Não 

• ( ) Não 
7. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

• ( ) Ficha de Inscrição preenchida e assinada 
• ( ) Documento de Identificação (RG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

• ( ) CPF 
• ( ) Comprovantes de Titulação (Diplomas, Certificados, etc.) 
• ( ) Acadêmicos: Declaração ou Atestado de Matrícula e Frequência em Curso de 

Licenciatura/Educação Física (com Histórico Escolar) 
• ( ) Laudo Médico (se Pessoa com Deficiência) 

 
8. DECLARAÇÃO 
 
Declaro que as informações prestadas neste formulário são verdadeiras e estou ciente das 
condições do Edital nº 01/2025 do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025. 
 
Santa Inês, ___ de __________ de 2025. 
 
 
 
 
_________________________ 
Assinatura do Candidato(a) 
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ANEXO II  
  

 RECURSO   
  

A ILUSTRÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA, DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS DO MUNICÍPIO DE SANTA INÊS / PR. 
 

Nome: _____________________________________________________________________  

RG: _____________________________ CPF: ______________________________________  

Estado Civil: ______________________ Profissão: __________________________________  

Endereço:___________________________________________________________________  

Cidade: __________________________________  CEP: _____________________________  

Venho por meio deste, perante Vossa Senhoria, respeitosamente, e com fundamento nos artigos 
____________________ do EDITAL DE PSS Nº 01/2025, para impretar recurso, o que faço em 
face dos seguintes fatos e fundamentos: (Expor os fundamentos fáticos e juridicos do recurso).   

  

   

Ante ao exposto, e considerado o que ainda pode ser suprido por essa Comissão Organizadora, 
peço e espero pela procedência do recurso. Neste termos, pede deferimento.   

  

  

Santa Inês _________ de ______________ 2025.  

  

   

  

  

Assinatura do Requerente:___________________________________________________  

  

Data:_______________________________  

  

Assinatura do recebedor do requerimento:______________________________________  

 

 

ANEXO III  
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DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGO 

 

Eu, [Seu Nome Completo], [Nacionalidade], [Estado Civil], portador(a) do RG nº [Número do 
RG], inscrito(a) no CPF sob o nº [Número do CPF], residente e domiciliado(a) na [Endereço 
Completo], declaro, para os devidos fins, sob as penas da lei, que: 

 

1.  Não exerço outro cargo, emprego ou função pública remunerada em órgãos ou entidades da 
administração pública federal, estadual ou municipal, autarquias, fundações públicas, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas. 

2.  Não acumulo proventos de aposentadoria ou pensão com vencimentos de cargo, emprego ou 
função pública, ressalvados os casos permitidos pela Constituição Federal. 

3.  Estou ciente da vedação constitucional do acúmulo de cargos públicos, conforme previsto no 
artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, e das exceções legais aplicáveis. 

4.  Comprometo-me a comunicar imediatamente qualquer alteração na minha situação funcional 
que possa configurar acúmulo de cargos ou funções públicas. 

 

Declaro, ainda, que as informações aqui prestadas são verdadeiras e que estou ciente das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis em caso de declaração falsa. 

 

Santa Inês, [Data]. 

 

____________________________ 

[Seu Nome Completo] 
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ANEXO IV 

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO  

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 01/2025 - EDITAL Nº  
01/2025  

  
  
Nome:    
Cargo Pretendido:    
Data e horário da Inscrição:    
OBS:  

  
  
  

 
Responsável pelo Recebimento  
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ANEXO V 

 

CRONOGRAMA 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DATAS 

Publicação do Edital de Abertura 30/03/2025 

Prazo para impugnação do Edital de abertura das 
inscrições e normas gerais 

24 (vinte e quatro) horas a partir da 
publicação do Edital 

Inscrições e Entrega de Documentações 07/04/2025 a 11/04/2025 

Taxa de Inscrição Não há taxa de inscrição 

Publicação do edital de homologação das inscrições 14/04/2025 

Prazo para interpor recurso quanto à inscrição 
01 (um) dia útil a partir da data de 
publicação 

Publicação do Resultado final 22/04/2025 

Prazo para interposição de recurso quanto à 
classificação 

02 (dois) dias úteis a partir da data de 
publicação 

Publicação do Decreto de homologação 25/04/2025 

 

 

 

* A duração dos prazos poderá ser passível de modificação, a depender da demanda e do curso 
natural dos atos processuais. 
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DECRETO Nº 019/2025 

SUMULA: Designar comissão organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado - PSS, e 
dá outras providências. 

 

O Senhor Adenilson Pacheco, prefeito do 
Município de Santa Inês, localizado no estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do 
Município, no que se refere o inciso VIII do Art. 46. 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Avaliação e 
Seleção de Pessoal, composta pelos membros abaixo, sob a 
Presidência do primeiro e Secretariado pelo segundo, para 
organização do Processo Seletivo Simplificado - PSS nº 01/2025, 
para fins de contratação temporária de pessoal, para prestar 
serviços na Secretaria Municipal de Educação, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 416/2017. 

Presidente – Jucineide Araujo Antunes, CPF nº 
066.496.059-64; 

Membro – Elaine Aparecida Bispo, CPF nº 036.703.749-14; 

Membro – Luzia Carlos da Silva, CPF nº 041.303.849-10. 

 

Art. 2º. Compete à presente comissão, organizar, 
supervisionar, executar, avaliar e dirigir a realização do 
mencionado Processo Seletivo Simplificado, ou seja, com o fim 
específico de atuar na realização e acompanhamento do presente 
PSS, desde a abertura do Edital até seu resultado final, 
observada a legislação vigente, bem como cumprir as 
determinações. 
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Art. 3º. Os trabalhos efetuados pela presente comissão 
serão considerados de relevância à Prefeitura Municipal de Santa 
Inês - PR, porém sem ônus ao erário público. 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do 
Paraná, aos 25 dias do mês de março de 2025.   

    

 

 

Adenilson Pacheco 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por ADENILSON 
PACHECO:86547798968
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=
29196550000100, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU
=(em branco), CN=ADENILSON 
PACHECO:86547798968
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização:

ADENILSON
PACHECO:865

47798968
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2025-PREGÃO Nº 014/2024           
 
CONTRATANTE: Município de Santa Inês, Estado do Paraná, com sede à Rua 
Governador da Rocha, nº 215, inscrito no CGC/MF nº 78.092.293/0001-71, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Prefeito Adenilson Pacheco, portador da Cédula de Identidade RG nº 6171173-2 SESP PR 
e do CPF nº 865.477.989-68, e 
 
CONTRATADA: A empresa RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA, 
CNPJ 97.467.856/0001-03, localizada na V JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, 
representada por FERNANDO LUÍS SCOTTI portador da cédula de identidade R.G. n. º 
3.049.470.077 SSP/RS, inscrito no CPF sob n. º 679.928.110-20, residente na Rua Luiz 
Augusto Marckmann Grocoske, 1809 Casa 33, Campo Comprido, CEP 81230-174, 
Curitiba, Paraná. 
 
VALOR:   R$ R$ 499.999,99 (quatrocentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e nove centavos) 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de março de 2025. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Santa Inês, 19 de março de 2025. 



Desde 1960

GIONALe14 DOMINGO, 30 DE MARÇO DE 2025
Nova Esperança nº 3868 - Colorado nº2955www.oregionaljornal.com.br
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DECRETO Nº 020/2025 

Súmula: Altera a composição da Comissão 

Municipal de Enfrentamento às Violências 

Contra Crianças e Adolescentes do 

município de Santa Inês – Paraná. 

 

O Prefeito Municipal de Santa Inês, Estado do Paraná, Adenilson Pacheco, usando 

as atribuições legais que lhe são conferidas, RESOLVE:  

Artº. 1º – Alterar a composição da Comissão Municipal de Enfrentamento às 

Violências Contra Crianças e Adolescentes do município de Santa Inês – PR.  

Artº. 2º – A Comissão Municipal de Enfrentamento às Violências Contra Crianças e 

Adolescentes será composta pelos seguintes membros: 

– Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Jaqueline Aparecida Andrade/ CPF: 034.808.941 – 43 

Suplente: Patrícia Neves da Silva/ CPF: 058.043.779 – 57  

 

– Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Daniele Aparecida de Souza Abreu/ CPF: 018.183.591 – 62 

Suplente: Sandra Regina Carvalho Pinto/ CPF: 669.045.609 – 91 

 

 

– Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Naiani Tizziani/ CPF: 059.366.719 – 09   

Suplente: Elaine Aparecida Bispo Camilo/ CPF: 036.703.749 – 14 

 

– Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA): 
Titular: Alice Elizete Omodei Pacheco/ CPF: 865.881.769 – 53  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200. 
FONE: 44**3313 13 75 

CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR

Suplente: Paula Regina Santiago Pacheco/ CPF: 368.238.768 – 40  

 

– Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular: Ana Carolina Viaro Passuelo/ CPF: 390.698.349 – 87  

Suplente: Elian Benício dos Santos de Souza/ CPF: 332.524.928 – 06  

 
Artº. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições contrárias. 

 

Santa Inês, 26 de março de 2025.  

  

 

  

Adenilson Pacheco 

Prefeito Municipal 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 207.695,852.247.100,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 16.964,31390.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 11.905,29360.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 18.134,03311.100,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 160.692,221.186.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 4.524.312,0026.118.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 3.682.282,4621.500.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 3.682.282,4619.500.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,002.000.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 511.789,593.600.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 6.774,3248.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 2.245,14250.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 321.220,49720.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 28.365.100,00 4.732.007,85

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

4.823.600,00 904.862,40

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) ) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7))

2.267.675,00 278.139,56

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 557.506,742.760.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 533.761,712.760.000,00

      6.1.1- Principal 533.761,712.760.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 23.745,030,00

      6.4.1- Principal 23.745,030,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -2.063.600,00 -371.100,69

VALORRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

45.514,88

45.514,88

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 603.021,62
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

0,00481.843,65483.868,29483.868,292.760.000,0010- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

0,00481.843,65483.868,29483.868,292.622.000,00    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

0,00279.782,52281.194,55281.194,551.240.000,00      10.1.1 - Educação Infantil

0,00189.354,03189.966,64189.966,641.269.000,00      10.1.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,000,00      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos

0,0012.707,1012.707,1012.707,10113.000,00      10.1.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.1.5- Administração Geral

0,000,000,000,00138.000,00    10.2- OUTRAS DESPESAS

0,000,000,000,000,00      10.2.1- Educação Infantil

0,000,000,000,00138.000,00      10.2.2- Ensino Fundamental

0,000,000,000,000,00      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos

0,000,000,000,000,00      10.2.4- Educação Especial

0,000,000,000,000,00      10.2.5- Administração Geral

0,000,000,000,000,00      10.2.6- Transporte (Escolar)

0,000,000,000,000,00      10.2.7- Outras

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO 
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 
VALOR SUPERIOR 

AO TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

0,000,000,00481.843,65483.868,29483.868,29

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências 
de Impostos

0,000,000,00481.843,65483.868,29483.868,29

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAF

0,000,000,000,000,000,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAT

0,000,000,000,000,000,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - 
VAAR

0,000,000,000,000,000,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

0,000,00481.843,65483.868,29483.868,29

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO 
INFANTIL

0,000,000,000,000,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE 
CAPITAL

0,000,000,000,000,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

373.633,20 483.868,29 483.868,29 90,65

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 55.750,67 73.638,45 13,2173.638,45 17.887,78
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

271.814,69 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00272.698,46 45.514,88

36.677,15 36.677,15

0,00883,77 8.837,73

36.677,15

8.837,73

45.514,88 36.677,15

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

3.185.000,00 72.616,75338.045,30 265.428,55 246.690,00

    20.1- Educação Infantil 1.704.000,00 27.608,41143.548,83 115.940,42 109.535,01

    20.2- Ensino Fundamental 996.000,00 31.382,94165.563,91 134.180,97 130.882,08

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.4- Educação Especial 10.000,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.5- Administração Geral 125.000,00 6.925,4013.512,56 6.587,16 6.251,98

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 350.000,00 6.700,0015.420,00 8.720,00 20,93

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

5.347.000,00 58.991,35780.273,93 721.282,58 709.553,64

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.944.000,00 27.608,41424.743,38 397.134,97 389.317,53

      21.1.1- Creche 2.944.000,00 27.608,41424.743,38 397.134,97 389.317,53

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 2.403.000,00 31.382,94355.530,55 324.147,61 320.236,11

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

265.428,55

0,00

0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

17.887,78

904.862,40

36.677,15

1.115.726,0228- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.183.001,96 1.115.726,02 23,58

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 1.525,9048.165,18 0,000,00 46.639,28

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

1.525,9014.421,71 0,000,00 12.895,81

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,0033.743,47 0,000,00 33.743,47

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO

377.000,00 60.059,31

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

302.000,00 42.969,62

      31.1.1- Salário-Educação 200.000,00 42.969,62

      31.1.2- PDDE 0,00 0,00

      31.1.3- PNAE 90.000,00 0,00

      31.1.4 - PNATE 12.000,00 0,00

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS 
À EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

75.000,00 17.089,69

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

118.901,9761.020,7183.871,02202.772,99670.701,87

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.000,000,000,004.000,00266.000,00

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 65.775,4334.002,0146.687,06112.462,49314.701,87

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,000,000,000,000,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 0,000,000,000,000,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,000,000,000,000,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,000,000,000,000,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,000,000,000,000,00

    32.8- OUTRAS 49.126,5427.018,7037.183,9686.310,5090.000,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 
32)

6.685.701,87 1.025.712,04 790.450,83834.064,33 191.647,71

    33.1- Despesas Correntes 6.241.000,00 991.911,13 787.912,11820.104,33 171.806,80

      33.1.1- Pessoal Ativo 4.840.000,00 678.996,45 676.971,81678.996,45 0,00

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 1.401.000,00 312.914,68 110.940,30141.107,88 171.806,80

    33.2- Despesas de Capital 444.701,87 33.800,91 2.538,7213.960,00 19.840,91

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas de Capital 444.701,87 33.800,91 2.538,7213.960,00 19.840,91

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

557.506,74 42.969,62

0,00 0,00

121.177,97 33.282,79

33.282,79121.177,97

515.587,12 46.730,26

0,00 0,00

79.258,35 37.043,43

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA, emitido em 28/mar/2025 as 11h e 24m.

www.elotech.com.br 28/03/2025 Pág. 4/5

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.025/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.

CONTROLE INTERNO

PABLO HENRIQUE BENHOSSI

CONTADOR CRC-PR 033313/O-5

PAULO SERGIO PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO EMERSON SETTE
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 2.247.100,00 2.247.100,00 207.695,85 9,24

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 390.000,00 390.000,00 16.964,31 4,35

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 360.000,00 360.000,00 11.905,29 3,31

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 311.100,00 311.100,00 18.134,03 5,83

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.186.000,00 1.186.000,00 160.692,22 13,55

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 18,7624.118.000,00 24.118.000,00 4.524.312,00

    Cota-Parte FPM 18,8819.500.000,00 19.500.000,00 3.682.282,46

    Cota-Parte ITR 0,90250.000,00 250.000,00 2.245,14

    Cota-Parte IPVA 44,61720.000,00 720.000,00 321.220,49

    Cota-Parte ICMS 14,223.600.000,00 3.600.000,00 511.789,59

    Cota-Parte IPI-Exportação 14,1148.000,00 48.000,00 6.774,32

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

26.365.100,0026.365.100,00 4.732.007,85 17,95

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

7.335.200,00 7.335.200,00 2.554.600,88 1.066.216,1234,83 14,54ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.053.060,83 14,36

7.323.000,00 7.323.000,00 2.554.600,88 1.066.216,1234,88 14,56    Despesas Correntes 1.053.060,83 14,38

12.200,00 12.200,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

357.000,00 357.000,00 48.397,80 43.048,4813,56 12,06ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 43.048,48 12,06

357.000,00 357.000,00 48.397,80 43.048,4813,56 12,06    Despesas Correntes 43.048,48 12,06

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

51.500,00 51.500,00 7.000,00 196,9613,59 0,38VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 196,96 0,38

48.500,00 48.500,00 7.000,00 196,9614,43 0,41    Despesas Correntes 196,96 0,41

3.000,00 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

37.000,00 37.000,00 5.145,40 425,8613,91 1,15VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 331,66 0,90

32.500,00 32.500,00 5.145,40 425,8615,83 1,31    Despesas Correntes 331,66 1,02

4.500,00 4.500,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 7.780.700,007.780.700,00 2.615.144,08 1.109.887,4233.61 14,26 1.096.637,93 14,09
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

1.480.094,70 1.480.094,70

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

1.480.094,70

2.615.144,08 1.109.887,42 1.096.637,93

1.135.049,38 -370.207,28 -383.456,77

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

709.801,18

425.248,20

0,00

-1.080.008,46 -1.093.257,95

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

23,99 -7,82

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2025 709.801,18 2.615.144,08 0,00 0,00 0,00 1.905.342,900,000,000,001.905.342,90

Empenhos de 2024 0,00 0,00 0,00 63.413,34 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 73.401,40 1.769,85 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 173.454,22 0,20 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 389.255,94 1.564,49 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

6,571.680.000,00 1.680.000,00 110.416,19RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

7,731.428.000,00 1.428.000,00 110.416,19    Proveniente da União

0,00252.000,00 252.000,00 0,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,004.800,00 4.800,00 0,00OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

1.684.800,00 110.416,191.684.800,00 6,55

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.526.300,00 1.557.300,00 185.933,31 122.947,42ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 109.023,7611,94 7,89 7,00

1.409.300,00 1.409.300,00 185.933,31 122.947,42    Despesas Correntes 109.023,7613,19 8,72 7,74

117.000,00 148.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 5.000,00 231,39 231,39ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

231,394,63 4,63 4,63

0,00 5.000,00 231,39 231,39    Despesas Correntes 231,394,63 4,63 4,63

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

55.500,00 55.500,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,00 0,00

55.500,00 55.500,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

178.000,00 178.000,00 20.118,70 18.866,02VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 18.568,6511,30 10,60 10,43

178.000,00 178.000,00 20.118,70 18.866,02    Despesas Correntes 18.568,6511,30 10,60 10,43

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.795.800,001.759.800,00 206.283,40 142.044,83 127.823,8011,49 7,91 7,12
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 8.861.500,00 8.892.500,00 2.740.534,19 1.189.163,54 1.162.084,5930,82 13,37 13,07

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

357.000,00 362.000,00 48.629,19 43.279,87 43.279,8713,43 11,96 11,96

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 107.000,00 107.000,00 7.000,00 196,96 196,966,54 0,18 0,18

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 215.000,00 215.000,00 25.264,10 19.291,88 18.900,3111,75 8,97 8,79

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

29,46 12,7913,079.540.500,00 9.576.500,00 2.821.427,48 1.251.932,25 1.224.461,73

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA, emitido em 28/mar/2025 as 11h e 41m.
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

95,6841.898.900,00 42.703.954,15 7.745.468,91 7.745.468,91 34.958.485,24 3.718.545,63 3.718.545,63 91,40 38.985.408,52

LEGISLATIVA 1.278.000,00 1.278.000,00 172.224,73 172.224,73 2,13 1.105.775,27 130.347,41 130.347,41 3,20 1.147.652,59
Ação Legislativa 1.278.000,00 1.278.000,00 172.224,73 172.224,73 2,13 1.105.775,27 130.347,41 130.347,41 1.147.652,593,20

ADMINISTRAÇÃO 3.372.390,00 3.282.390,00 745.555,30 745.555,30 9,21 2.536.834,70 504.608,12 504.608,12 12,40 2.777.781,88
Administração Geral 2.474.890,00 2.381.890,00 595.201,97 595.201,97 7,35 1.786.688,03 368.976,09 368.976,09 2.012.913,919,07
Administração Financeira 586.000,00 589.000,00 91.230,68 91.230,68 1,13 497.769,32 88.301,90 88.301,90 500.698,102,17
Controle Externo 101.000,00 101.000,00 15.247,74 15.247,74 0,19 85.752,26 15.247,74 15.247,74 85.752,260,37
Administração de Receitas 210.500,00 210.500,00 43.874,91 43.874,91 0,54 166.625,09 32.082,39 32.082,39 178.417,610,79

DEFESA NACIONAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
Defesa Terrestre 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.537.100,00 2.626.848,62 408.779,24 408.779,24 5,05 2.218.069,38 226.109,37 226.109,37 5,56 2.400.739,25
Assistência à Pessoa Idosa 113.000,00 113.000,00 55.693,85 55.693,85 0,69 57.306,15 34.877,24 34.877,24 78.122,760,86
Assistência à Pessoa com Deficiência 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 298.000,00 298.000,00 43.618,86 43.618,86 0,54 254.381,14 35.203,27 35.203,27 262.796,730,87
Assistência Comunitária 2.121.100,00 2.210.848,62 309.466,53 309.466,53 3,82 1.901.382,09 156.028,86 156.028,86 2.054.819,763,84

PREVIDÊNCIA SOCIAL 5.700.000,00 5.700.000,00 375.322,61 375.322,61 4,64 5.324.677,39 350.100,63 350.100,63 8,61 5.349.899,37
Previdência do Regime Estatutário 5.700.000,00 5.700.000,00 375.322,61 375.322,61 4,64 5.324.677,39 350.100,63 350.100,63 5.349.899,378,61

SAÚDE 8.819.500,00 8.855.500,00 2.777.105,82 2.777.105,82 34,31 6.078.394,18 1.159.270,62 1.159.270,62 28,50 7.696.229,38
Atenção Básica 8.161.500,00 8.192.500,00 2.699.005,65 2.699.005,65 33,34 5.493.494,35 1.099.295,03 1.099.295,03 7.093.204,9727,02
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 357.000,00 362.000,00 48.629,19 48.629,19 0,60 313.370,81 43.279,87 43.279,87 318.720,131,06
Vigilância Sanitária 103.000,00 103.000,00 7.000,00 7.000,00 0,09 96.000,00 196,96 196,96 102.803,040,00
Vigilância Epidemiológica 198.000,00 198.000,00 22.470,98 22.470,98 0,28 175.529,02 16.498,76 16.498,76 181.501,240,41

EDUCAÇÃO 5.834.000,00 5.877.701,87 965.445,57 965.445,57 11,93 4.912.256,30 727.618,51 727.618,51 17,88 5.150.083,36
Administração Geral 123.000,00 123.000,00 13.226,44 13.226,44 0,16 109.773,56 6.301,04 6.301,04 116.698,960,15
Alimentação e Nutrição 440.000,00 440.000,00 101.440,50 101.440,50 1,25 338.559,50 45.613,96 45.613,96 394.386,041,12
Ensino Fundamental 2.338.000,00 2.371.701,87 445.825,84 445.825,84 5,51 1.925.876,03 326.747,47 326.747,47 2.044.954,408,03
Ensino Superior 70.000,00 70.000,00 1.315,46 1.315,46 0,02 68.684,54 1.186,47 1.186,47 68.813,530,03
Educação Infantil 2.757.000,00 2.767.000,00 393.322,20 393.322,20 4,86 2.373.677,80 337.454,44 337.454,44 2.429.545,568,29
Educação Especial 106.000,00 106.000,00 10.315,13 10.315,13 0,13 95.684,87 10.315,13 10.315,13 95.684,870,25

CULTURA 90.000,00 90.000,00 11.920,20 11.920,20 0,15 78.079,80 6.094,77 6.094,77 0,15 83.905,23
Difusão Cultural 90.000,00 90.000,00 11.920,20 11.920,20 0,15 78.079,80 6.094,77 6.094,77 83.905,230,15

URBANISMO 4.994.000,00 5.499.000,00 1.024.346,51 1.024.346,51 12,65 4.474.653,49 206.133,36 206.133,36 5,07 5.292.866,64
Infra-Estrutura Urbana 545.000,00 511.000,00 0,00 0,00 0,00 511.000,00 0,00 0,00 511.000,000,00
Serviços Urbanos 4.449.000,00 4.988.000,00 1.024.346,51 1.024.346,51 12,65 3.963.653,49 206.133,36 206.133,36 4.781.866,645,07

HABITAÇÃO 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00
Habitação Urbana 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00 0,00 0,00 320.000,000,00

SANEAMENTO 818.500,00 818.500,00 273.654,88 273.654,88 3,38 544.845,12 93.396,22 93.396,22 2,30 725.103,78
Saneamento Básico Urbano 818.500,00 818.500,00 273.654,88 273.654,88 3,38 544.845,12 93.396,22 93.396,22 725.103,782,30

GESTÃO AMBIENTAL 154.000,00 154.000,00 19.206,32 19.206,32 0,24 134.793,68 17.452,00 17.452,00 0,43 136.548,00
Preservação e Conservação Ambiental 154.000,00 154.000,00 19.206,32 19.206,32 0,24 134.793,68 17.452,00 17.452,00 136.548,000,43

AGRICULTURA 1.452.000,00 1.452.000,00 33.901,28 33.901,28 0,42 1.418.098,72 15.536,91 15.536,91 0,38 1.436.463,09
Administração Geral 167.000,00 167.000,00 33.901,28 33.901,28 0,42 133.098,72 15.536,91 15.536,91 151.463,090,38
Promoção da Produção Agropecuária 1.285.000,00 1.285.000,00 0,00 0,00 0,00 1.285.000,00 0,00 0,00 1.285.000,000,00

INDÚSTRIA 3.010.000,00 3.190.000,00 171.172,65 171.172,65 2,11 3.018.827,35 41.956,01 41.956,01 1,03 3.148.043,99
Administração Geral 178.000,00 178.000,00 55.013,85 55.013,85 0,68 122.986,15 41.956,01 41.956,01 136.043,991,03
Promoção Industrial 2.832.000,00 3.012.000,00 116.158,80 116.158,80 1,43 2.895.841,20 0,00 0,00 3.012.000,000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 48.000,00 58.000,00 11.817,42 11.817,42 0,15 46.182,58 5.156,47 5.156,47 0,13 52.843,53
Promoção Comercial 48.000,00 58.000,00 11.817,42 11.817,42 0,15 46.182,58 5.156,47 5.156,47 52.843,530,13

TRANSPORTE 892.500,00 892.500,00 351.168,30 351.168,30 4,34 541.331,70 86.894,25 86.894,25 2,14 805.605,75
Transporte Rodoviário 892.500,00 892.500,00 351.168,30 351.168,30 4,34 541.331,70 86.894,25 86.894,25 805.605,752,14

DESPORTO E LAZER 1.169.000,00 1.169.000,00 55.633,79 55.633,79 0,69 1.113.366,21 35.351,28 35.351,28 0,87 1.133.648,72
Turismo 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 20.000,000,00
Desporto Comunitário 709.000,00 709.000,00 31.450,00 31.450,00 0,39 677.550,00 12.267,49 12.267,49 696.732,510,30
Lazer 440.000,00 440.000,00 24.183,79 24.183,79 0,30 415.816,21 23.083,79 23.083,79 416.916,210,57

ENCARGOS ESPECIAIS 784.910,00 815.513,66 348.214,29 348.214,29 4,30 467.299,37 112.519,70 112.519,70 2,77 702.993,96
Serviço da Dívida Interna 375.000,00 375.000,00 45.095,52 45.095,52 0,56 329.904,48 45.095,52 45.095,52 329.904,481,11
Outros Encargos Especiais 409.910,00 440.513,66 303.118,77 303.118,77 3,74 137.394,89 67.424,18 67.424,18 373.089,481,66

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 0,00 620.000,00 0,00 0,00 0,00 620.000,00
Reserva de contigência para o RPPS 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,000,00
Reserva de Contingência geral 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 320.000,00 0,00 0,00 320.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 4,322.951.100,00 2.951.100,00 349.776,12 349.776,12 2.601.323,88 349.776,12 349.776,12 8,60 2.601.323,88
LEGISLATIVA 42.000,00 42.000,00 8.831,86 8.831,86 0,11 33.168,14 8.831,86 8.831,86 0,22 33.168,14

Ação Legislativa 42.000,00 42.000,00 8.831,86 8.831,86 0,11 33.168,14 8.831,86 8.831,86 33.168,140,22
ADMINISTRAÇÃO 175.000,00 175.000,00 23.615,70 23.615,70 0,29 151.384,30 23.615,70 23.615,70 0,58 151.384,30

Administração Geral 69.000,00 69.000,00 7.496,96 7.496,96 0,09 61.503,04 7.496,96 7.496,96 61.503,040,18
Administração Financeira 71.000,00 71.000,00 11.276,43 11.276,43 0,14 59.723,57 11.276,43 11.276,43 59.723,570,28
Controle Externo 13.000,00 13.000,00 1.772,38 1.772,38 0,02 11.227,62 1.772,38 1.772,38 11.227,620,04
Administração de Receitas 22.000,00 22.000,00 3.069,93 3.069,93 0,04 18.930,07 3.069,93 3.069,93 18.930,070,08

ASSISTÊNCIA SOCIAL 91.000,00 91.000,00 12.151,97 12.151,97 0,15 78.848,03 12.151,97 12.151,97 0,30 78.848,03
Assistência Comunitária 91.000,00 91.000,00 12.151,97 12.151,97 0,15 78.848,03 12.151,97 12.151,97 78.848,030,30

SAÚDE 721.000,00 721.000,00 106.490,08 106.490,08 1,32 614.509,92 106.490,08 106.490,08 2,62 614.509,92
Atenção Básica 700.000,00 700.000,00 103.696,96 103.696,96 1,28 596.303,04 103.696,96 103.696,96 596.303,042,55
Vigilância Sanitária 4.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 4.000,000,00
Vigilância Epidemiológica 17.000,00 17.000,00 2.793,12 2.793,12 0,03 14.206,88 2.793,12 2.793,12 14.206,880,07

EDUCAÇÃO 808.000,00 808.000,00 122.795,82 122.795,82 1,52 685.204,18 122.795,82 122.795,82 3,02 685.204,18
Administração Geral 2.000,00 2.000,00 576,12 576,12 0,01 1.423,88 576,12 576,12 1.423,880,01
Ensino Fundamental 346.000,00 346.000,00 51.867,20 51.867,20 0,64 294.132,80 51.867,20 51.867,20 294.132,801,27
Educação Infantil 443.000,00 443.000,00 67.960,53 67.960,53 0,84 375.039,47 67.960,53 67.960,53 375.039,471,67
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA

Educação Especial 17.000,00 17.000,00 2.391,97 2.391,97 0,03 14.608,03 2.391,97 2.391,97 14.608,030,06
CULTURA 6.000,00 6.000,00 868,30 868,30 0,01 5.131,70 868,30 868,30 0,02 5.131,70

Difusão Cultural 6.000,00 6.000,00 868,30 868,30 0,01 5.131,70 868,30 868,30 5.131,700,02
URBANISMO 59.000,00 59.000,00 7.356,66 7.356,66 0,09 51.643,34 7.356,66 7.356,66 0,18 51.643,34

Serviços Urbanos 59.000,00 59.000,00 7.356,66 7.356,66 0,09 51.643,34 7.356,66 7.356,66 51.643,340,18
SANEAMENTO 19.000,00 19.000,00 2.833,84 2.833,84 0,04 16.166,16 2.833,84 2.833,84 0,07 16.166,16

Saneamento Básico Urbano 19.000,00 19.000,00 2.833,84 2.833,84 0,04 16.166,16 2.833,84 2.833,84 16.166,160,07
GESTÃO AMBIENTAL 9.000,00 9.000,00 1.322,40 1.322,40 0,02 7.677,60 1.322,40 1.322,40 0,03 7.677,60

Preservação e Conservação Ambiental 9.000,00 9.000,00 1.322,40 1.322,40 0,02 7.677,60 1.322,40 1.322,40 7.677,600,03
AGRICULTURA 7.000,00 7.000,00 777,22 777,22 0,01 6.222,78 777,22 777,22 0,02 6.222,78

Administração Geral 7.000,00 7.000,00 777,22 777,22 0,01 6.222,78 777,22 777,22 6.222,780,02
INDÚSTRIA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Administração Geral 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Promoção Comercial 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,000,00
TRANSPORTE 24.000,00 24.000,00 3.165,61 3.165,61 0,04 20.834,39 3.165,61 3.165,61 0,08 20.834,39

Transporte Rodoviário 24.000,00 24.000,00 3.165,61 3.165,61 0,04 20.834,39 3.165,61 3.165,61 20.834,390,08
DESPORTO E LAZER 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Desporto Comunitário 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,000,00
ENCARGOS ESPECIAIS 980.100,00 980.100,00 59.566,66 59.566,66 0,74 920.533,34 59.566,66 59.566,66 1,46 920.533,34

Serviço da Dívida Interna 980.100,00 980.100,00 59.566,66 59.566,66 0,74 920.533,34 59.566,66 59.566,66 920.533,341,46

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA, emitido em 28/mar/2025 as 11h e 06m.

TOTAL 100,00 100,0044.850.000,00 45.655.054,15 8.095.245,03 8.095.245,03 37.559.809,12 4.068.321,75 4.068.321,75 41.586.732,40
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RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 41.898.900,00 5.401.342,05 5.401.342,0512,89 12,89 36.497.722,0941.899.064,14

    RECEITAS CORRENTES 33.759.900,00 5.401.342,05 5.401.342,0516,00 16,00 28.358.722,0933.760.064,14

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.443.900,00 216.201,17 216.201,178,85 8,85 2.227.698,832.443.900,00

        Impostos 2.247.100,00 207.695,85 207.695,859,24 9,24 2.039.404,152.247.100,00

        Taxas 168.000,00 8.505,32 8.505,325,06 5,06 159.494,68168.000,00

        Contribuição de Melhoria 28.800,00 0,00 0,000,00 0,00 28.800,0028.800,00

      CONTRIBUIÇÕES 1.592.000,00 238.915,10 238.915,1015,01 15,01 1.353.084,901.592.000,00

        Contribuições Sociais 1.268.000,00 193.284,67 193.284,6715,24 15,24 1.074.715,331.268.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 324.000,00 45.630,43 45.630,4314,08 14,08 278.369,57324.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 1.862.400,00 469.279,29 469.279,2925,20 25,20 1.393.284,851.862.564,14

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

        Valores Mobiliários 1.859.400,00 469.279,29 469.279,2925,24 25,24 1.390.284,851.859.564,14

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 966.800,00 45.155,93 45.155,934,67 4,67 921.644,07966.800,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 204.800,00 0,00 0,000,00 0,00 204.800,00204.800,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 15.000,00 0,00 0,000,00 0,00 15.000,0015.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 4.800,00 0,00 0,000,00 0,00 4.800,004.800,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 742.200,00 45.155,93 45.155,936,08 6,08 697.044,07742.200,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 26.870.800,00 4.431.790,56 4.431.790,5616,49 16,49 22.439.009,4426.870.800,00

        Transferências da União e de suas Entidades 20.178.000,00 3.205.996,66 3.205.996,6615,89 15,89 16.972.003,3420.178.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

3.932.800,00 692.032,19 692.032,1917,60 17,60 3.240.767,813.932.800,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 2.760.000,00 533.761,71 533.761,7119,34 19,34 2.226.238,292.760.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 24.000,00 0,00 0,000,00 0,00 24.000,0024.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 24.000,00 0,00 0,000,00 0,00 24.000,0024.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 8.139.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.139.000,008.139.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 300.000,00 0,00 0,000,00 0,00 300.000,00300.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 300.000,00 0,00 0,000,00 0,00 300.000,00300.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 425.000,00 0,00 0,000,00 0,00 425.000,00425.000,00

        Alienação de Bens Móveis 425.000,00 0,00 0,000,00 0,00 425.000,00425.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.414.000,00 0,00 0,000,00 0,00 7.414.000,007.414.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades 1.390.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.390.000,001.390.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

6.024.000,00 0,00 0,000,00 0,00 6.024.000,006.024.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.951.100,00 792.429,60 792.429,6026,85 26,85 2.158.670,402.951.100,00

44.850.000,00 44.850.164,14 6.193.771,65 6.193.771,6513,81 13,81 38.656.392,49SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

44.850.000,00 44.850.164,14 6.193.771,65 13,81 6.193.771,65 13,81 38.656.392,49

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 44.850.000,00 44.850.164,14 6.193.771,65 13,81 6.193.771,65 38.656.392,4913,81

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-804.890,01

804.890,01 804.890,01

804.890,01

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 41.598.900,00 42.403.954,15 7.745.468,91 7.745.468,91 3.718.545,63 3.718.545,63 3.411.633,6534.658.485,24 38.685.408,52

    DESPESAS CORRENTES 31.796.510,00 31.832.113,66 6.999.673,00 6.999.673,00 3.607.916,52 3.607.916,52 3.371.706,5324.832.440,66 28.224.197,14

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.811.000,00 18.811.000,00 2.230.602,94 2.230.602,94 2.225.253,62 2.225.253,62 2.206.171,7916.580.397,06 16.585.746,38

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 75.000,00 75.000,00 10.996,20 10.996,20 10.996,20 10.996,20 10.996,2064.003,80 64.003,80

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.910.510,00 12.946.113,66 4.758.073,86 4.758.073,86 1.371.666,70 1.371.666,70 1.154.538,548.188.039,80 11.574.446,96

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 12.910.510,00 12.946.113,66 4.758.073,86 4.758.073,86 1.371.666,70 1.371.666,70 1.154.538,548.188.039,80 11.574.446,96

    DESPESAS DE CAPITAL 9.482.390,00 10.251.840,49 745.795,91 745.795,91 110.629,11 110.629,11 39.927,129.506.044,58 10.141.211,38

      INVESTIMENTOS 9.182.390,00 9.951.840,49 711.696,59 711.696,59 76.529,79 76.529,79 5.827,809.240.143,90 9.875.310,70

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 300.000,00 300.000,00 34.099,32 34.099,32 34.099,32 34.099,32 34.099,32265.900,68 265.900,68

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 320.000,00 320.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00320.000,00 320.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.951.100,00 2.951.100,00 349.776,12 349.776,12 349.776,12 349.776,12 349.776,122.601.323,88 2.601.323,88

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 45.355.054,1544.550.000,00 8.095.245,038.095.245,03 4.068.321,754.068.321,75 3.761.409,7737.259.809,12 41.286.732,40

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 44.550.000,00 45.355.054,15 8.095.245,03 8.095.245,03 4.068.321,75 4.068.321,75 3.761.409,7737.259.809,12 41.286.732,40

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 2.125.449,90- -0,00 2.432.361,88

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 44.550.000,00 45.355.054,15 8.095.245,03 8.095.245,03 4.068.321,75 6.193.771,65 6.193.771,65- -

RESERVA DO RPPS 300.000,00 300.000,00 -623.581,41 -648.803,39923.581,41 923.581,41

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA, emitido em 28/mar/2025 as 11h e 03m.
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RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.951.100,00 792.429,60 792.429,6026,85 26,85 2.158.670,402.951.100,00

    RECEITAS CORRENTES 2.951.100,00 792.429,60 792.429,6026,85 26,85 2.158.670,402.951.100,00

      CONTRIBUIÇÕES 1.971.000,00 323.862,94 323.862,9416,43 16,43 1.647.137,061.971.000,00

        Contribuições Sociais 1.971.000,00 323.862,94 323.862,9416,43 16,43 1.647.137,061.971.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 980.100,00 468.566,66 468.566,6647,81 47,81 511.533,34980.100,00

        Demais Receitas Correntes 980.100,00 468.566,66 468.566,6647,81 47,81 511.533,34980.100,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.951.100,00 2.951.100,00 349.776,12 349.776,12 349.776,12 349.776,12 349.776,122.601.323,88 2.601.323,88

    DESPESAS CORRENTES 2.585.100,00 2.585.100,00 290.209,46 290.209,46 290.209,46 290.209,46 290.209,462.294.890,54 2.294.890,54

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.971.000,00 1.971.000,00 290.209,46 290.209,46 290.209,46 290.209,46 290.209,461.680.790,54 1.680.790,54

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,003.000,00 3.000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 611.100,00 611.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00611.100,00 611.100,00

    DESPESAS DE CAPITAL 366.000,00 366.000,00 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66306.433,34 306.433,34

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 366.000,00 366.000,00 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66306.433,34 306.433,34

CONTROLE INTERNO

PABLO HENRIQUE BENHOSSI

CONTADOR CRC-PR 033313/O-5

PAULO SERGIO PEREIRA
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      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 366.000,00 366.000,00 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66306.433,34 306.433,34366.000,00 366.000,00 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66306.433,34 306.433,34366.000,00 366.000,00 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66306.433,34 306.433,34366.000,00 366.000,00 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66306.433,34 306.433,34366.000,00 366.000,00 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66306.433,34 306.433,34366.000,00 366.000,00 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66 59.566,66306.433,34 306.433,34


